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REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

> , ■  < 

Formas de govêrno municipal nos 
Estados Unidos

( Tradução de j .  V e ig a )

O trabalho que se segue é tradução de um  ' 
folheto publicado pela  N ational M unicipal 
League, dos Estadcs Unidos, intitulado “Forms 
of M unicipal G overnm ent —  H ow  have they  
w orked?” .

Julgando o assunto de interêsse para os lei­
tores da “R evista do Serviço Público”, solici­
tamos àquela instituição, por interm édio do  
Escritório do Coordenador dos Assuntos In- 
teramericanos, autorização para publicar em  
português o aludido trabalho.

A qui ficam, pois, no m om ento em  que ofere­
cemos aos nossos leitores a tradução do exce­
lente estudo, os nossos agradecimentos à N a­
tional M unicipal League, pela autorização con­
cedida, e ao Escritório do Coordenador dos 
Assuntos Interamericanos, com especialidade 
ao Sr. Frank E . Nattier, J r .,  pela presteza 
e espírito de cooperação com que se houve  
para a obtenção do consentimento por nós 
solicitado.

A PERGUNTA

UAIS as formas de govêrno municipal exis­
tentes nos Estados Unidos e como têm  elas 

operado ? T an tas vêzes tem  sido essa pergunta 
feita à Liga Nacional dos M unicípios (National 
M unicipal League), dada a sua qualidade de “câ­
m ara de compensação” de informações sôbre go­
vêrno local, que se resolveu preparar o presente 
panfleto para servir de resposta sucinta.

As formas de govêrno local atualm ente em uso 
apresentam  dois pontos básicos : as mais antigas 
foram trazidas da Europa pelos prim eiros colonos 
e as mais novas surgiram com o fim de sanar as . 
deficiências reveladas peto uso efetivo das prim ei­
ras. • !;

A experiência obtida com o uso das diversas for­
mas foi bastante am pla para facilitar a observa­
dores qualificados a reunião de provas irrefutá­
veis sôbre a utilidade e eficácia relativas das mes­

mas . O presente estudo não encerra apenas o pen­
sam ento da Liga, pois representa tam bém  o resul­
tado de investigações de várias centenas de auto­
ridades consagradas.

Esperamos que êste breve sumário das formas 
de govêrno m unicipal possa esclarecer o pensa­
m ento dos interessados em um campo onde tem  
havido m uita informação falsa e m uita interpreta­
ção errônea.

GOVÊRNO PARA SERVIR

O govêrno local existe para exercer certas fun­
ções e prestar certos serviços que o povo da co­
m unidade exige e que só podem ser exercidos de 
forma mais econômica e de modo mais satisfató­
rio pelo govêrno. A utilidade do govêrno só é li­
m itada pelo caráter das funções que êle pode ade­
quadam ente preencher.

A qualidade de um govêrno não pode ser de­
term inada apenas pelo seu custo bruto, em impos­
tos . O que o cidadão deve perguntar é : 1) Estou 
eu recebendo todos os serviços que o govêrno, pela 
razão da economia e da eficiência, deve, de direi­
to, prestar ? 2 ) Estão êsses serviços sendo presta­
dos com eficiência? e 3 ) Na prestação dêsses ser­
viços acha-se o govêrno suficientemente submetido 
a controle democrático e é êle suficientemente res­
ponsável perante a opinião pública ?

QUATRO FORMAS DE GOVERNO

Quatro tipos gerais de estrutura governamental 
estão atualm ente em uso nas cidades norte-ame­
ricanas. São êles, na ordem crescente de eficiên­
cia : ' ^

1. Form a Conselho-Administrador
2. Form a Executivo M unicipal Forte
3 . Form a Comissão
4 . Form a Executivo M unicipal Fraco.

O quadro abaixo m ostra a extensão do uso de 
cada um dêsses tipos nas cidades americanas, nos
anos de 1917, 1929 e 1944.
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FORMAS DE GOVÊRNO DAS CIDADES AMERICANAS 
ACIMA DE 30 .000  HABITANTES (1 )

f o r m a s  d e  g o v e r n o  (2) NUM ERO DE 
CIDADES

%  DO TOTAL

ACRÉSCIMO OU 
DECRÉSCIM O

1917—1944

1917 1929 1944 1917 1929 1944 % Decr.% Acr.

Prefeito-Consclho 128 142 160 59 50 47 12

Comissão.......................... 78 82 89 36 29 26 10

Conselho-Administrador. 12 60 91 5 21 27 22

T o t a i s .................... 218 284 340 100 100 100

(1) Dados baseados em The Form oj Government in 288 American 
Ciíics.Detroit Bureau of Governmental Research, Inc., February 1931, 
n.° 121; e no Municipal Year Book, 1944, Cliicago, International City 
Manager‘s Association.

(2) N3o incluindo a forma assembléia representativa local, que fun­
cionava apenas em umas poucas cidades do grupo populacional consi­
derado.

A FORMA EXECUTIVO MUNICIPAL FRACO

A forma .executivo municipal fraco (ver a figu­
ra  1) revelou-se o pior tipo de estru tura munici­
pal. Nesses últimos anos essa forma tem  sido 
abandonada pelas cidades um a após outra, sem 
que se tenham  verificado novas adoções. Ela es- 
têve m uito em voga durante o século X IX , quando 
era corrente a teoria de que a democracia estaria 
mais bem servida m ediante a eleição direta do 
m aior núm ero possível de funcionários.

j 1 j v | o j  T ! E  |F?! S ; j j.
— ! w |  a  ! r  ! d  ! s  ! w ! a | r ! d !s  ! — *

/ ---------- --------- X

M A Y O R TREASURER C O U N C IL AS5ES50RS

S  V 

> 0
(fíg- 1)

A forma executivo municipal fraco apresenta 
comumente os seguintes característicos :

1. Um conselho local, com comitês para se en­
carregarem  de detalhes

2 . Um prefeito eleito
3 . A m aior parte  dos chefes administrativos, 

incluindo o tesoureiro, e o procurador muni­
cipal, escolhidos tam bém  m ediante eleição

4 . Jun tas adm inistrativas eleitas.

Essa forma foi considerada indesejável por se 
prestar fàcilmente a m anipulações políticas, não 
oferecer garantias de êxito na escolha de chefes 
competentes de departam ento, por lhe fa ltar um a 
chefia executiva unificadora, singular e responsá­
vel, e por ser tão difusa a ponto de tornar quase 
impossível o controle por parte  dos eleitores.

A FORMA COMISSÃO

A forma comissão obteve êxito pouco m aior que 
o obtido pela forma executivo municipal fraco. 
Foi usada pela prim eira vez em Galveston, Texas, 
em 1900, quando um m arem oto acarretou a neces­
sidade de um a ação governam ental p ron ta . E la 
foi concebida e adotada como m edida de em er­
gência . Graças à sua aparente simplicidade, o pla­
no ganhou voga rapidam ente, mas, com o tem po e 
com a experiência, várias cidades o abandonaram .

A forma comissão apresenta com um ente os se­
guintes característicos :

1. Cinco comissários eleitos m ediante sufrágio 
universal, por m aioria de votos, para  servi­
rem como corpo legislativo.

2. Cada comissário dirige um departam ento 
adm inistrativo.

Em bora o plano pareça simples, êle revelou pos­
suir muitos dos defeitos da forfna executivo m uni­
cipal fraco, além de outros que lhe são peculiares. 
O govêrno dessa forma presta-se fàcilmente a m a­
nobras políticas, não oferece garantias de êxito na 
escolha de chéfes competentes para os departa­
mentos, nem na de outros funcionários, carece de 
um a chefia executiva unificadora, singular e res­
ponsável, não opõe freios adequados aos- gastos do 
govêrno e facilita de ta l modo a transferência de 
responsabilidades que, em bora o eleitor tenha de 
escolher apenas cinco representantes, êle não fica 
sabendo a quem culpar no caso de m au govêrno 
ou a quem louvar no caso de bom govêrno.

M istura de Política com Administração

A principal falha apresentada pelo tipo comis­
são é não fazer distinção formal entre a função de 
formular política e a função adm inistrativa. É  um 
grande defeito do ponto de vista prático e é tam ­
bém contrário à tradição governam ental am erica­
na, já  firm em ente estabelecida, que, desde o início, 
sem pre distinguiu os ramos executivo e legislativo
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do govêrno e sempre se esforçou por mantê-los se­
parados .

Um a objeção ainda mais im portante quanto à 
fusão, em um único organismo, das funções adm i­
nistrativa e de formulação de política, é que as 
qualificações exigidas dos bons administradores 
são muito diferentes das exigidas dos bons legis­
ladores. A adm inistração de um departam ento 
municipal, principalm ente num a grande cidade, é

BOARD OF COMMISSIOMERS 
CONTROLS ALL DERÂRTMEnTS. EACh 

co m is s io n E R  h e a d i m g  a  D e p a r t m e n t .

COMMRA C O m R B conriRC conriRD coumre

DE P T A DEPT B DE P T C DEP'T D DEPT E

( f i g -  2 )

tarefa que exige “considerável capacidade executi­
va, além do conhecimento particular do assunto 
expecializado de que tra ta  o departam ento . Um 
formulador de política, por outro lado, deve ser 
um a pessoa que represente outras, e saiba precisa­
m ente o que os seus representados querem do go­
vêrno. No govêrno tipo comissão, os comissários 
eleitos presum ivelm ente exercem ambas as funções 
—  legislam para a comunidade e adm inistram  um 
departam ento .

Onde a eleição íalha

Os comissários, de um modo geral; não são in­
dicados para tarefas adm inistrativas. O processo 
eletivo raram ente poderá levar ao gabinete pes­
soas portadoras de talento adm inistrativo. P er­
sonalidade, relações, apoio político, são os fatores 
que produzem votos, e um bom adm inistrador po­
de não te r —  e freqüentem ente não tem  —  tais 
recursos. Ademais, quem tem  as qualidades ne­
cessárias para realizar um a boa adm inistração ra­
ram ente estará disposto a disputar um cargo sob 
as condições impostas pelo tipo  comissão. Um 
adm inistrador profissional provàvelm ente recusará 
enfrentar as incertezas de permanência em um 
cargo, e a possível perda do mesmo depois de dois 
ou quatro anos, umas e outra decorrentes de mo­
tivos que podem ser inteiram ente alheios à sua 
capacidade profissional.

Outra conseqüência grave do sistema eletivo são 
os inevitáveis compromissos políticos dos comis­
sários para com os indivíduos ou a m áquina polí­
tica que ajudaram  a elegê-los. Isso significa que, 
ao nomearem o pessoal para os departam entos que 
dirigem, êles poderão ser levados mais pelas rela­
ções ou qualificações políticas dos candidatos do 
que pela competência dos mesmos. O número de 
votos controlados por um candidato a emprêgo 
torna-se mais im portante do que a sua competên­
cia profissional. Considerando que muitos candi­
datos pensam num a possível reeleição, êles podem, 
depois de satisfazer os seus compromissos políti­
cos, continuar a adm inistrar os respectivos depar­
tam entos na base do empenho, de modo a m anter 
estendidas as suas pontes políticas. M uitas vêzes 
os compromissos políticos podem levar além das 
nomeações para cargos adm inistrativos. Na con­
cessão de contratos municipais, nas mil e uma 
transações ligadas a qualquer departam ento muni­
cipal, há m uita margem para um comissário dis­
tribuir negócios ou favores tendo em vista a obten­
ção de vantagens políticas.

U m  resultado freqüente do livre- m anejo do eni- 
penho pelo comissário é que êste e v e n t u a l m e n t e  

obterá êxito no estabelecimento de um a máquina 
política pessoal tão poderosa a  ponto de poder do­
m inar com ela todos os outros comissários. M ui­
tos dêsses chefões têm  saído de cidades americanas 
que adotam  o tipo comissão e seus nomes têm-se 
associado freqüentem ente a  escândalos e  corrup­
ção.
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N ão há executivo

Um a das mais sérias deficiências que o govêr- 
no do tipo comissão apresenta é a falta de um 
chefe executivo único. A história registra uma 
crônica impressionante de fracassos com o sistema 
executivo plural. M esmo as formas parlam enta­
res de govêrno concedem a um dos ministros o tí­
tulo e os poderes de chefe executivo. Mas, na 
forma comissão, embora se dê a um dos membros 
o título de “prefeito” (m ayor), êle legalmente não 
é mais do que o presidente da comissão enquanto 
esta se ocupa de trabalhos legislativos. O mayor 
não tem  autoridade de espécie alguma sôbre os 
outros comissários no que toca a trabalhos adm i­
nistrativos; qualquer influência que êle tenha nes- 

' se terreno será moral, não legal.
Dessa falta de um executivo único pode resul­

tar um a série de fracassos governam entais. Não 
há controle das atividades de cada departam ento, 
nem há meio de coordená-las; não há um a auto­
ridade com visão superior e equilibrada das ne­
cessidades financeiras de cada departam ento; não 
há um a autoridade em condições de tom ar deci­
sões rápidas, especialmente em caso de emergên­
cia. No caso de erros ou delitos graves, não há 
ninguém a quem o corpo legislativo ou o eleitora­
do possa responsabilizar. Não há um a autoridade 
central a quem os cidadãos ou os funcionários pos­
sam levar problemas a serem solucionados ou quei­
xas a serem exam inadas. Não há um agente com­
petente para traçar e executar um plano do tra ­
balho governam ental. Em  suma, na forma comis­
são não há um govêrno, mas cinco pequenos go­
vernos, cada um dos quais pode estar vogando em 
direção diferente.

Um mecanismo dispendioso

O utra falha muito grave do govêrno tipo comis­
são é a sua incapacidade em oferecer qualquer es­
pécie de controle aos gastos governam entais. Sen­
do as pessoas que votam  as verbas as mesmas que 
as vão empregar, raras são as possibilidades de 
cortes nas propostas orçamentárias, o que torna 
quase irresistível a tendência delas a subir. É  
característico de cada comissário limitar-se às 
estimativas das necessidades particulares de seu 
departam ento. É  inevitável que êle peça sempre 
o máximo que puder obter. Se o comissário pro­
cura m elhorar a sua situação política, êle procura­
rá sem pre obter mais empregos para distribuir e 
•nais contratos para conceder, a fim de am pliar a

sua esfera de influência. M esmo um comissário 
sem ambição política inevitavelm ente perceberá 
com mais clareza as necessidades do seu próprio 
departam ento do que as dos outros e pugnará pelo 
engrandecimento do seu setor. As autoridades exe­
cutivas em tôda parte  reconhecem essa limitação 
característica dos chefes de departam ento e son­
dam  comumente as estim ativas de cada departa­
mento, procurando restringir algumas e am pliar 
outras, a fim de não haver desproporção m uito 
grande entre e jas . .  M as no govêrno do tipo comis­
são não há ninguém para restringir, a justar e coor­
denar . G astar ‘é função do comissário e não há 
ninguém com a função de economizar. O velho 
princípio das dotações para fins políticos (pork 
barrei) está sempre em vigor. Do ponto de vista 
financeiro, a forma comissão pode ser comparada 
a um  autom óvel com acelerador e sem  freios.

A FO R M A  E X EC U TIV O  M U N IC IP A L  F O R T E

A forma executivo municipal forte  tem  dado 
' melhor resultado do que qualquer das duas já  exa­

m inadas. E la foi incorporada à Constituição Mo- 
dêlo da Liga Nacional dos M unicípios há quaren­
ta  anos. Mas, na prática, tam bém  ela revelou pos­
suir certos pontos fracos de caráter grave, o que 
fêz com que a Constituição M odêlo a abandonas­
se em 1916. M uitas cidades que antigam ente ado­
tavam  a forma executivo fraco passaram  à forma 
executivo forte, na maioria por causa das falhas 
peculiares à primeira, reveladas em tôda p a r te . 
Visto que a forma executivo municipal forte  goza 
hoje de prestigio m uito amplo nos Estados Uni­
dos, ela merece atenção mais detida.

A forma apresenta com um ente as seguintes ca­
racterísticas :

1. Um conselho municipal eleito por distritos 
ou por todo o município \

2 . Um  prefeito eleito por todo o município

3 . O prefeito tem  poderes para  nom ear e dis­
pensar 1;odos os diretores de departam ento 
ou a m aioria d.êles

4 . O prefeito pode vetar certos atos do conse­
lho

5 . O prefeito prepara o orçam ento do municí­
pio para consideração por parte do conse­
lho.
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Os principais defeitos que a forma apresenta 
são :

1. Dificuldade em eleger prefeitos que tenham  
real capacidade executiva e conhecimento da 
função

2. D á ao prefeito oportunidade de m ontar um a 
poderosa m áquina política pessoal.

Essa forma corrige autom àticam ente um dos de­
feitos mais graves da forma ccmisção e que con­
siste na falta de um único executivo responsável. 
Tam bém  elimina a união perigosa» das funções de 
adm inistração e de formulação de política, exis­
ten te  na forma comissão. O conselho é responsá­
vel pela função legislativa e pela formulação de 
políticas, enquanto a função do prefeito é adm i­
nistrativa, exceto quando exerce o poder de vetar 
atos do conselho.

A forma executivo municipal forte, todavia, não 
elimina outros graves defeitos da forma comissão.

Prestígio político versus Capacidade adminis­
trativa

O prim eiro dêsses defeitos é a falta de profi­
ciência adm inistrativa. Pela mesma razão por que 
executivos municipais experientes não são norm al­
m ente eleitos para um a comissão municipal, só 
por acaso poderá um adm inistrador qualificado ser 
eleito prefeito, em bora haja mais chance na elei­
ção de um único adm inistrador do que na de cin­
co. Não obstante, raram ente as eleições selecio­
nam  sequer um bom adm inistrador. Elas quase 
invariàvelm ente selecionam políticos.

A experiência nos ensina que só ocasionalmente 
é eleito um  prefeito com petente para dirigir os com­
plicados negócios de um a com unidade. Quando 
isso acontece, a forma executivo fcrte  produz os 
melhores resultados. M as um prefeito eleito com­
petente é coisa ra ra . H á poucas pessoas que se­
jam  ao mesmo tem po com petentes para dirigir 
um a complicada .Organização m unicipal e bons po­
líticos para se fazerem eleger prefeitos. Uns pou­
cos leaders com essas qualidades podem ser encon­
trados na história de algumas de oossas cidades, 
mas são casos isolados, sem garantia de continui­
dade.

M esmo quando um a pessoa com as qualidades 
de um executivo enérgico acontece ser eleita pre­
feito, ela encontrará sérios obstáculos se pretende 
realizar um bom govêrno. O trem endo esforço po­

lítico dispendido com o fim de alcançar êxito na 
eleição acarreta inevitavelm ente fortes obrigações 
políticas. O amplo poder de nom ear funcionários 
e de orientar os trabalhos dos diversos departa­
mentos municipais, de que goza o prefeito, é um 
caminho conveniente à satisfação dêsses compro­
missos e à m anutenção da m áquina política neces­
sária à reeleição. Em  outras palavras, quase to­
dos os prefeitos são forçados a fazer política com 
a administração m unicipal. Só um homem d e  per­
sonalidade, capacidade, determ inação e ideais ex­
cepcionais pode escapar a essa necessidade. Tão 
rara é a combinação dessas qualidades, que bem 
a podemos considerar a exceção que prova a re­
gra. A admissão generalizada, por parte do povo 
americano, da existência de favoritismo político 
em seus. governos locais, é um a triste evidência 
d ê sse 'fa to .

Im passe

Outro perigo inerente à forma executivo m uni­
cipal forte é a possibilidade de impasse entre o 
prefeito e o conselho. U m a vez que o conselho 
controla os cordões da bôlsa, êle pode deter o pre­
feito a qualquer momento; mas o prefeito, por sua 
vez, pode bloquear o conselho com o seu poder de 
veto. Dêsse modo, divergências políticas entre o 
prefeito e o conselho m uita vez impedem sèria- 
m ente a m archa das funções governamentais coti­
dianas, que são tão essenciais ao progresso nor­
m al da vidç de um a cidade.

Nas cidades em que a fõrma executivo forte foi 
adotada, só esporadicamente tem  ela produzido 
bom govêrno. Como foram encontrados meios de 
corrigir os seus defeitos, a Constituição M unicipal 
M odêlo (M odel C ity Charter) abandonou, em 
1916, a recomendação prim itiva dessa form a.

O tipo prefeito-administrador

Com o fim de corrigir alguns dos defeitos da 
forma executivo municipal forte, um a v a r i a n t e  

tem  sido proposta, a qual consiste no emprêgo de 
um secretário adm inistrativo pelo prefeito. A ex­
periência com essa variante é escassa, porque pou­
quíssimas cidades a ad o taram . E la representa uma 
tentativa de combinar a  adm inistração profissional 
com um executivo eleito.

Segundo êsse plano, o prefeito nomeia um fun­
cionário administrativo, o qual se encarrega de 
supervisionar o trabalho dos diversos departam en­
tos, enquanto êle prefeito limita as suas a t i v i d a d e s
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apenas a questões gerais de política adm inistrati­
va. Êsse funcionário deve ser, em teoria, um agen­
te executivo apolítico profissionalmente qualifica­
do. A intenção do plano é compensar, dêsse mo­
do, as deficiências do prefeito como executivo, sem 
modificar o caráter eletivo do agente respensável 
pela adm inistração dos negócios municipais.

Que o secretário adm inistrativo nomeado tende 
a se transform ar em secretário honorário do pre­
feito —  cujo poder dé nom ear e dem itir lhe dá 
completo controle sôbre os funcionários nomeados 
■— parece ser o caso nos poucos lugares onde - o 
plano tem  sido experimentado, mas a experiência 
é muito lim itada para perm itir um a generaliza­
ção. A existência de dois executivos responsáveis 
é naturalm ente impossível. O administrador, ou 
gerente (manager), ou prefeito-delegado (deputy  
m ayor) —  não im porta o título —  com tôda pro­
babilidade será tolhido na independência de ação 
necessária para m anter a adm inistração proficien­
te  e livre de influências políticas.

Vê-se que o plano apresenta vantagens e des­
vantagens mais ou menos semelhantes às que 
acom panham  a forma executivo forte. Poderá ter 
outras vantagens e desvantagens, ainda desconhe­
cidas, porque o seu uso tem  sido lim itado. Êle 
está provàvelm ente um passo à frente da forma 
executivo municipal forte, um a vez que oferece 
pelo menos a possibilidade de um a administração 
profissional.

A FORMA CONSELHO-ADMINISTRADOR

A forma de govêrno usualm ente proposta com o 
fim de rem ediar as dificuldades das outras formas 
é a que consiste em um  conselho e um adminis­
trador m unicipal. (V er a fig. 3 ) .  Desde 1916 
vem ela sendo recom endada pela Constituição M u­
nicipal M odêlo. O título de adm inistrador ( mana- 
êer) foi usado pela prim eira vez na adm inistra­
ção municipal em Staunton, Virgínia, em 1908, 
guando foi criado ali o gabinete do adm inistrador 
geral. Essa inovação continuou por muitos anos 
como auxiliar de um  govêrno antiquado, compos­
to de um conselho municipal bi-cameral e um pre­
feito. O plano hoje conhecido como ccnselho- 
Qdministrador apareceu pela prim eira vez num 
projeto de constituição proposto pela Jun ta  Co­
mercial de Lockport, New York, em 1911. O pro­
jeto nunca fòi aprovado pela legislatura de Lock- 
P°rt, mas outras cidades levaram-no em conside­
ração, organizações cívicas como a Liga Nacional

dos M unicípios receberam-no com aclamação, e 
foi finalm ente adotado pela prim eira vez em Sum- 
ter, Carolina do Sul. A tualm ente mais de seiscen- 
tas cidades e condados estão operando sob essa 
forma de govêrno. A maioria dessas comunidades 
acha-se situada nos Estados Unidos e os cientistas 
políticos consideram-na ordinàriam ente como a 
mais im portante contribuição da América para a 
adm inistração m unicipal.

As principais características da forma conselho- 
administrador são :

1. Um pequeno conselho ordinàriam ente eleito 
por tôda a comunidade

2 . O conselho nomeia um adm inistrador muni-♦
cipal (c ity  manager) qualificado, o qual po­
de ser dem itido pelo conselho em qualquer 
tem po

3 . Todos os poderes legislativos e de formu­
lação de política, inclusive o de decidir dos 
gastos financeiros, são centralizados no con­
selho

4 . As responsabilidades adm inistrativas recaem  
no adm inistrador (m anager), que tem  pode­
res para nom ear e dem itir os diretores de 
departam ento e outros funcionários adm i­
nistrativos, de acôrdo com os regulamentos 
do serviço civil. O adm inistrador elabora 
tam bém  o orçamento para ser apresentado 
ao conselho.

A maioria das cidades que adotam  essa forma 
não registram defeitos estruturais. São pouquíssi­
mos os casos em que máquinas políticas podero­
sas têm  conseguido m anter as suas garras no con­
selho, em que adm inistradores não profissionais 
têm  sido nomeados e em que a política se tem  
imiscuído na adm inistração. M as êsses casos cons­
tituem  exceção, não a regra. Em  quase tôdas as 
cidades em que a forma foi experim entada, os re­
sultados foram favoráveis: eficiência crescente, 
melhores serviços e mais fácil controle do govêrno 
por parte do eleitorado.

Política e Administração separadas

A forma conselho-administrador faz distinção 
clara entre as funções política e adm inistrativa do 
govêrno. O povo elege o conselho, que faz a polí­
tica, controla a arrecadação e a distribuição de 
fundos, coleta impostos e controla os débitos. O 
conselho ainda escolhe o adm inistrador, cuja mis­
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são é executar a política traçada, em pregar as ver­
bas distribuídas, supervisionar os trabalhos dos de­
partam entos e fazer tôdas as nomeações.

H á um a separação nítida entre as atribuições do 
conselho e as do adminis,trador, sendo a interfe­
rência dos conselheiros nos assuntos adm inistrati­
vos considerada ilegal. A Constituição M unicipal 
Modêlo, que incorpora a forma conselho-adminis- 
trador, declara que, “exceto para fins de inquérito, 
o conselho e seus membros só tra ta rão  de ques-

V  O T E R  S

COUMCIL

tões adm inistrativas através do adm inistrador e 
nem o conselho, nem qualquer de seus membros, 
darão ordens a qualquer agente subordinado ao 
administrador, seja pública seja particularm ente” . 
As atribuições do adm inistrador tam bém  são defi­
nidas claram ente. Se o conselho não ficar satis­
feito com o modo de proceder do administrador, 
tem  poderes para demití-lo.

Um Executivo especialista

Contràriamente a outras formas de govêrno, a 
administração em um govêrno do tipo conselho- 
administrador não se presta à ação de am adores. 
O conselho é obrigado a nom ear um adm inistra­
dor que seja qualificado para a função técnica de 
adm inistrar os negócios m unicipais. A Constitui­
ção M unicipal Modêlo especifica que “o adminis­
trador municipal será escolhido em atenção unica­
m ente a suas qualificações executivas e adminis­
trativas, com especial referência à sua experiência 
real e ao seu conhecimento de práticas consagra­
das das atribuições de seu campo, tais como se 
acham aqui estabelecidas. Não é necessário que 
êle resida na cidade ou no Estado na data da no­
meação, mas, durante o exercício do cargo, é obri­
gatória a sua residência na cidade” .

Sendo ,o  cargo de adm inistrador de nomeação 
e não eletivo, as probabilidades de compromissos 
políticos que afetem a qualidade de sua adminis­
tração são muito reduzidas. O seu interêsse pes­
soal poderá até levá-lo a realizar um a boa admi­
nistração, porque a sua nomeação e seu futuro de­
pendem  diretam ente da sua fôlha de serviços.

A adminisitração municipal tornou-se um a pro­
fissão para aquêles que têm  experiência e treino 
especial no ram o. Sem elhantem ente aos médicos 
e advogados, os administradores municipais pos­
suem um rigoroso código de ética, e são obrigados 
a agir dentro de normas pre-estabelecidas. O Có­
digo de Ê tica adotado pela Associação In tern a c io ­
nal de Administradores M unicipais é o seguinte :

1. Nenhum  membro da profissão pleiteará ou 
aceitará um lugar de adm inistrador muni­
cipal se não estiver inteiram ente de a c ô r d o  

com os princípios da forma c o n s e lh o - a d m i-  

nistrador, e  se não estiver certo de possuir 
as qualificações necessárias para servir a 
êsses princípios, na sua qualidade de a d m i ­

nistrador municipal, em proveito da comu­
nidade.

2 . O adm inistrador municipal deve te r uma 
crença inflexível na dignidade e no valof 
dos serviços prestados pelo govêrno e um 
senso profundo de sua própria responsabi­
lidade social, na sua qualidade de c u r a d o r  

dos interesses do público.

3 . O adm inistrador municipal deve ser movi­
do pelos mais elevados ideais de honra e
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de integridade em tôdas as suas relações 
públicas e pessoais, para que se torne me­
recedor do respeito e inspirador da con­
fiança da organização que dirige e do pú­
blico a que serve.

4 . O adm inistrador municipal deve estar se­
guro de que as honrarias e as vantagens 
pessoais conseguidas à custa de informa­
ções confidenciais ou de m á aplicação do 
tem po são frutos de ação desonesta.

5 . O adm inistrador municipal não é um orien­
tador político. P ara que a política munici­
pal seja inteligente e eficaz, o máximo que 
o adm inistrador pode fazer —  e aliás deve 
fazer —  é inform ar e aconselhar o corpo le­
gislativo municipal e estimulá-lo a tom ar 
decisões positivas.

6 . O adm inistrador municipal deve compreen­
der que as decisões de caráter polí|tico ca­
bem sempre ao conselho, isto é, aos repre­
sentantes eleitos do povo, e, por conseguin­
te, deixar a êsses a defesa das diretrizes 
que venham  a sofrer crítica.

7. O /adm inistrador municipal deve m anter a 
comunidade inform ada a respeito dos ne­
gócios do município, mas colocar-se sem pre 
em segundo plano, acentuando a  im portân­
cia dos fatos, ao invés de focalizar a sua 
ação pessoal.

8 . Com o fim de preservar a sua integridade 
profissional, o adm inistrador municipal de­
ve resistir a tôda tentativa de interferência 
no seu controle do pessoal, insistir no exer­
cício do seu próprio julgam ento no que to­
ca ao cum prim ento das diretrizes dò con­
selho e tra ta r francam ente com êste como 
órgão, evitando entendim entos secretos com 
seus membros individualm ente. .

9 . O adm inistrador municipal deve tra ta r tô ­
das as questões de pessoal à base’ exclusiva 
do m érito . Considerações de ordem polí­
tica, religiosa, racial, não devem influir em 
nomeações, aum entos de salário, prom o­
ções e questões disciplinares.

10. O adm inistrador municipal jam ais deve 
dispensar favores pessoais. Ê le deve traba­
lhar em benefício de tôda a comunidade e

/ solucionar todos os problemas adm inistra­
tivos sem discriminação, à base de princí­
pios e de justiça.

Uma prova afirm ativa da qualidade profissional 
do sistema é a quantidade de adm inistradores m u­
nicipais atualm ente em exercício. Segundo a As­
sociação Internacional de Administradores M uni­
cipais, a situação era a seguinte, em 1 de janeiro 
de 1944 : 18 %  dos adm inistradores municipais 
em exercício eram  profissionais com 15 anos ou 
mais de serviço; 30%  eram  profissionais com 10 
anos ou mais e 49%  contavam  5 anos ou mais de 
experiência. O tem po médio de serviço dos adm i­
nistradores municipais em exercício em 1943 foi 
de 7 anos e seis meses. Dois adm inistradores ti­
nham servido em 5 cidades diferentes e 81 tinham  
servido pelo menos em 2 . O núm ero de associa­
dos da Associação Internacional de Adm inistrado­
res M unicipais em 1 de janeiro de 1944 era de 
802.

Responsabilidade centralizada

Como’ acontece em todos os tipos satisfatórios 
de organização, sejam à base de lucro ou não, tam ­
bém no sistema conselho-administrador as linhas 
de autoridade são definidas com nitidez e a res­
ponsabilidade é fàcilmente localizada. N a pessoa 
do adm inistrador está o chefe executivo uno do 
govêrno m unicipal. A êle são atribuídos poderes 
para nomear os diretores de departam ento e, a tra ­
vés dêsses, todos os outros funcionários. Ê le  é en­
carregado de preparar, para ser submetido ao con­
selho, o plano financeiro da cidade e de executar 
o orçamento depois de aprovado e convertido em 
lei. Êle é especificamente responsável por todo o 
trabalho adm inistrativo da cidade. Coordena tô ­
das as atividades municipais e está habilitado, pela 
posição que ocupa, a dar informações técnicas sô­
bre as necessidades dos vários setores governam en­
tais e sôbre o es,tado em que se acham  em qual­
quer tem po. Êle pode form ular e executar um 
plano da atividade governam ental que perm ita o 
desenvolvimento regular e ordenado dos negócios 
públicos. As decisões podem ser tom adas rápida e 
fàcilm ente.

Um freio nos gastos

Porque o adm inistrador não deve o seu lugar a 
um a eleição “dirigida”, cuja base é o voto com­
prado com empregos e contratos, êle está em situa­
ção de poder colocar um freio nos gastos desne­
cessários, regulando o fluxo dos gastos departa­
mentais e informando o conselho sôbre as neces­
sidades financeiras reais de cada setor.



4 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Nem  pode o conselho cair na tentação de au­
m entar arbitràriam ente as dotações dos departa­
mentos, úm a vez que se acha impedido de desfru­
ta r qualquer vantagem  política, que, de outra for­
ma, pudesse resultar dêsse aum ento.

A Constituição M unicipal Modêlo dispõe que 
“ninguém que pertença aos quadros do funciona­
lismo municipal, ou que a êles se candidate, pode­
rá ser nomeado, promovido, rebaixado, afastado, 
ou de qualquer forma favorecido ou prejudicado, 
por motivo de raça, opiniões, ou filiações políticas 
ou religiosas” . Dispõe tam bém  que “ninguém que 
pretenda ingressar nos quadros do funcionalismo 
municipal, ou nêles ser promovido, poderá ofere­
cer qualquer compensação, direta ou indiretam en­
te, seja em dinheiro, em serviço ou por qualquer 
outro meio, a nenhum a pessoa, para o fim de ser 
beneficiado na prova de seleção, na nomeação, na 
proposta de nomeação, na promoção ou na pro­
posta de prom oção” .! •

Em  tais condições, o conselho não tem  incen­
tivo para extravagâncias. O gabinete do adminis­
trador é um a m uralha que im pede a infiltração do 
favoritismo na administração, impedindo também, 
em conseqüência, o aum ento do custo do govêr­
no . .

O administrador é um  funcionário

Em bora o adm inistrador goze de completa au­
toridade adm inistrativa, o conselho tem  poderes 
para demití-lo, se a sua atuação se revelar insatis­
fatória, da m esm a forma que a assembléia de di­
retores de qualquer organização pode dispensar o 
adm inistrador incom petente. O adm inistrador m u­
nicipal não pode erigir um mecanismo político pes­
soal, porque o ressentim ento justificado de seu em­
pregador, o conselho, poderá resultar na sua dis­
pensa. ■

Em  tais circunstâncias, o adm inistrador munici­
pal não poderá trànsform ar-se num  “ditador”, nem 
há mesmo exemplo de acontecim ento semelhan,te 
nas cidades que adotaram  a forma conselho-admi- 
nistrador; pelo contrário, a  responsabilidade ime­
diata do adm inistrador perante o conselho perm i­
te  um controle democrático mais legitimo do que 
aquêle a que está subm etido um prefeito eleito, 
cujas atividades não estão sujeitas a investigação 
im ediata do conselho e que só pode ser dispensa­
do por ocasião das eleições ou por processos legais 
com plicados.

Representação proporcional

Algumas cidades adm inistradas pelo sistema 
conselho-administrador adotaram  um método de 
eleger os conselheiros conhecido por representa­
ção profissional. É  um sistema que perm ite ao vo­
tante expressar a sua preferência por determ ina­
dos candidatos, os quais são eleitos por sufrágio 
universal. Em  vez de usar um a cruz, êle m arca as 
suas cédulas com os núm eros 1, 2, 3 e tc ., na or­
dem da preferência. Com êsse método de conta­
gem a representação proporcional garante autom a­
ticam ente a grupos im portantes da mesma opinião 
um a representação em proporção direta da sua 
fôrça eleitoral, o que dá em resultado um  conse­
lho rigorosamente representativo.

Em  cidades como New York, Cincinnati e Yon- 
kers, vítimas notórias, no passado, de dominação 
por máquinas políticas, a representação proporcio­
nal tem  sido um recurso útil para im pedir que m á­
quinas políticas sufoquem o conselho.

A Constituição M unicipal M odêlo sugere a re­
presentação proporcional como complemento dese­
jável da forma conselho-administrador. D e um  m o­
do geral, pode-se dizer que, quanto maior a cida­
de, mais im portante deve ser o papel da represen­
tação proporcional na prevenção do completo “con­
gelam ento” das minorias.]

APOIO POPULAR

O processo democrático nada tem  de autom áti­
co. Nenhum a forma de govêrno transform ará, por 
si só, em bom o que antes era péssimo. Um a for­
m a de govêrno não passa, afinal de contas, de par­
te de um mecanismo. E  a qualidade dessa p arte  é 
m edida pela m aneira com que desempenha, em 
condições normais, o papel que lhe toca. N as con­
dições normais devem estar incluídas a  lubrifica­
ção das engrenagens e a presença de um  operador 
dotado de grau razoável de inteligência.

O cidadão, o contribuinte, é o operador dessa 
peça de mecanismo a que estamos nos referindo. 
Se êle não está atento  à sua missão, não há me­
canismo capaz de substituí-lo adequadam ente. No 
entanto, um a peça do mecanismo pode facilitar 
mais do que outra a tarefa do operador. Êsse é o 
fator básico que diferencia as formas de  govêrno 
que estivemos exam inando.

De tôdas as formas de govêrno municipal, a 
forma conselho-administrador é a que to rna mais 
fácil a tarefa do cidadão, tão fácil a ponto de per­
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mitir-lhe não só compreender o funcionamento do 
mecanismo, m as tam bém  fazê-lo funcionar. M as 
nunca se deve esquecer que, se o cidadão falhar 
na sua missão, o m au govêrno levará a melhor, 
seja qual fôr a forma adotada.

Determinando alternativas

Qual o papel inevitável do cidadão nesse pro­
cesso ? Exercer o seu direito de voto, naturalm en­
te . M as que é o voto? É  a expressão de um a es­
colha entre um a ou mais alternativas.

Nesse ponto está o segrêdo. O cidadão deve ser 
ouvido tan to  na determ inação das alternativas co­
mo na escolha entre elas. P ara  isso êle deve estar 
organizado. A voz de um cidadão isolado é uma 
voz débil. A voz de um grupo organizado é a voz 
mais poderosa que pode ser ouvida num a comu­
nidade dem ocrática.

Aqui, tam bém , a forma de govêrno é im portan­
te . N um a comunidade em que a forma de govêr­
no é escolhida com a preocupação de trasladar 
pronta e eficazmente a vontade dos cidadãos em

representação legislativa e daí em ação adminis­
trativa, um a organização de cidadãos pode pros­
perar porque tem  possibilidade de ser eficaz. M as 
num a comunidade em que a escolha da forma de 
govêrno não seguiu essa orientação, a organização 
dos cidadãos te rá  que enfrentar problemas mais 
com plicados.

Não se deve nunca esquecer que, em últim a 
análise, o responsável por um m au govêrno é  sem­
pre o bom cidadão. A razão disso é que o m au 
govêrno aparece quando o bom cidadão ignora o 
govêrno que te m . Aquêles que se interessam  pela 
existência de um m au govêrno estão sempre aler­
tas e ativos. Aquêles que estão interessados na 
existência de um bom govêrno devem  refletir e 
procurar mobilizar as suas fôrças.

Democracia pressupõe atividade por parte do 
cidadão. Daí podemos afirm ar que a fórmula se­
gura para um bom govêrno local, segundo os ensi­
nam entos da experiência, é um a sólida organiza­
ção dos cidadãos, som ada às melhores formas o 
aos melhores mecanismos que estiverem  ao nosso 
alcance.


